
               PORTARIA Nº 688, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

                                                                       Substituir a Representante Legal do menor na Pensão 
por Morte e dá outras providências. 

 
      LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do município de Sumaré, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Sumaré; 

  

                Considerando o falecimento da genitora que era a representante legal do menor; 

      

                Considerando decisão judicial que concedeu a Guarda Provisória e Responsabilidade a 

Lubisce de Fátima dos Santos; 

 
    Considerando enfim os demais elementos constantes no Procedimento Administrativo 

PMS nº 6.848/2012. 

 

 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Substituir a genitora falecida, que era a representante legal do menor Victor 

Guilherme Marson, Sra. Silvia Cristina Aparício, pela Sra. LUBISCE DE FATIMA DOS 
SANTOS, RG 17.570.256-1, CPF 102.492.338-00, que passa a ter a Guarda Provisória e a ser 

representante legal do menor Victor Guilherme Marson, por determinação judicial, conforme consta 

no PMS nº 6.848/2012. 

 

  Art. 2º - O pagamento do benefício foi pago até 30/09/2019, após ficou suspenso, portanto, 

o pagamento será restabelecido a partir de 01/10/2019. 

 

  Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

  Art. 4º - O Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré adotará as providências 

que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato. 

 

 Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 

artigo 2º. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

            Município de Sumaré, 10 de novembro de 2020. 

 
 

   LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

   Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 10 de novembro de 2020 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 
 

 

                                                           WASHINGTON LUIS CONTE 
               SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 


